
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020-PMC

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Cidade: Estado:

E-Mail: â w ' m  J w

Telefone: Fax: M Á *. 'H,.

Celular:
VVVVCv

Responsável pela Empresa:

Recebemos, por meio do sítio http://carolina.ma.qov.br/, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.?®;: $

Local: de 2020.

''•vwT

m  "% *
Assinatura

Senhor L
. . . .
TCSSL *,>WA

%%
:^Ís.ando com;Snicá§ã^f.utura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do 

E d it l í ^ ^ ^ ^ K n e tê - t | ; à ‘‘^om issão  Permanente de Licitação-CPL pelo e-mail: 
cplpmc2017@gmail.com.

A nã%|$jgmessa 'do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem de quaisquer informações adicionais.

AMILTOtffERREIRA GUIMARAES
p7egoeiro Substituto

ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SÍTIO
http://carolina.ma.qov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020-PMC

EDITAL

A Prefeitura Municipal de Carolina, mediante seu Pregoeiro, designado pela Portaria n° 
084, de 17 de maio de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, de interesse da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, mediante as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julhO:.de 2002; Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147?||è''$7';de-agosto de 2014 e 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; Decreto Federal n° 3.565p^&08 de agosto 
de 2000. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente, no qgeiícouber, áÉjgi FederalW;ii|i!666, de 
21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes à espécie.

A sessão pública de realização do Pregão será realizada em XXXX.XXXX.2020, às 
XXXXhXXXXmin, no Auditório da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, iilftjSP, Centro. |ÉEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS ■WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÈKÊÊÊÊÊÊÊÊ
1.1. As licitantes devem ater-se à fiel observância dos prõéè.dimentos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

1.2. Este Edital poderá ser obtido na; Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura
Municipal de Carolina, no endereço indicado no járèâmbulo, no horário das 8h às 12h.

1.3.0 Edital encontra-«ÍgÉBjfobém disponível no site da Prefeitura Municipal de Carolina 
http://carolina.ma.gov.br/^^: “Transparência/Licitações”, somente para consulta dos
interessados.

1.4. Ao adquirir cópia 'J~ slo, site, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de 
Edital, no qual consta 1|||§gguiníes dados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da 
empresa, e-râpf; telefone, faXy çelulal%home do responsável pela empresa.

1.4.1.0  Recibo j^de  Retirada de Edital deverá ser enviado para o e-mail 
cplpmc2017@gmail.com. A rião remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de 

retificaçõééigóçorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
adiçjpnais. W '

1.4.2. Os interessados deverão ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao e-mail anteriormente fornecido, constante no 
Recibo de Retirada de Edital.

1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.

1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento.

1.7. É facultado ao Pregoeiro:

a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo;
b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Carolina a elaboraçãcr\de
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões; / , —J—
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c) no julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados;

d) relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde 
que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação;

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar 
tumulto na realização dos trabalhos;

f) negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando 
aumentar as vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Carolina, não podendo, porém, 
alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação;

g) se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os propor^tes colocados em 2° e 3o
lugares, caso não seja vencedor o proponente de menor preço; .

h) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, 
parecer técnico, quando do julgamento das Propostas.

1.8. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e
Edital.

1.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeifípa Municipal de Carolir 
Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidia$$rnente a Lei Federal n° 8.

tal, prevalecerá o

àcom base na Lei 
3/1993 e demais

-íssafenormas pertinentes à espécie.

DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria 
Contábil, de acordo com as condições «' especificações constantes do Termo de Referência, 
ANEXO I deste Edital.

'ragfig
2.2. O valor máximo total para esta I r * o é de R$ 498.000,00 (quatrocentos e noventa e oito 
mil reais), conforme Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar, desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 
pertinente e gçrçripatível com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que 
atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e 
à documentação de habilitaçãq..

3.2. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

b)

objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;

em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas
controladas;:'ddligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

c) qué^flfe.. encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Carolina;

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Carolina, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada;

g) impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme artigo 7o, 
da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;
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h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8o, V, da Lei 
Federal n° 9.605/1998;

j) proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo 
não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração da ordem económica, 
de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);

k) proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão 
no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

ho Nacional de Justiça-CNâ^iflõs termos doInelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho 
artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992;

l) sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas à funcionar no Pafè;

m) integrantes de um mesmo grupo económico, asèim entendidas àquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, excetófoge demonstrado que não aijêm representando 
interesse económico em comum;

n) que mantém vínculo de natureza técnica, cornercial, econômiciflinanceira, trabalhista ou 
familiar com servidores da Comissãp Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal 
de Carolina;
o) enquadradas nas demais vedações èsjtábelecidas no artigo 9o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

3.3. A simples apresentação da Proposta dèiRreços implicará, por parte da licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na:i||ieáeritè licitação, eximindo assim o Pregoeiro 
do disposto no artigo 9 ^ fe | í^ [ ;.^ederal nb’i:8;;6.66/1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessÒ||;::podera||^Dlicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, até 02Í(|l.ois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
Propostas, nos termos do artigo 12, dò Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.2. Os pedid^.a^ilfclarecífljl.çitos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, 
protocolados oficialrtlètfte de ségfunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de 
Liçiitaçãp-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio 
Carvalho, n° 50, Centro. ècP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h.

4.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme dispõe o artigo 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.4. O Pregoeiro para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da 
Prefeitura MuHtéípal de Carolina que entender necessários.

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização 
do certame.

4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal 
de Carolina poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento 
até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo 
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.6. As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na página 
http://carolina.ma.qov.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da 
Prefeitura Municipal de Carolina.
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4.7. A Prefeitura Municipal de Carolina notificará somente os interessados que enviarem o 
Recibo de Retirada de Edital do SITE ou receberem o Edital na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina.

4.7.1. Ao receber o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL ou ao acessar 
o Edital no site da Prefeitura Municipal de Carolina, o interessado estará ciente da 
necessidade de acompanhamento de eventuais alterações, notificações e comunicações, na 
página http://carolina.ma.qov.br e no mural da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

4.8. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, 
sua Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado 
dos Envelopes n° 01 e 02:

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, êstetuto ou contrato^Ppe.m  vigor, 
com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidafò, dé$Éáhnente 
registrado, em se tratando de sociedades empresária^C no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus adttiifljstradores, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de (al investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuraçãÒf||lúblico ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua inf§í|>£sição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a este Pregão. 0  documento em questão deverá es iir acompanhado de ato 
constitutivo, estatuto ou contrato sq|.igj em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou 
ato constitutivo consolidado, devidamente registradí||., em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sq^jgçiades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrêncfâpp tal inre||iduraj^P^

b.1) instrumento ^gfejspmçuração público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
deverão o b r iq a to rf^ ^ ^^ iijp e a a .g ^ ^ O  ser aceito o Credenciamento serem firmados por 
tantos respon?áveis::jbela e m p r^ ^ ^ ^ ^ ^ >  estabeleça o Contrato Social ou Contrato ou 
estatuto de constituiçã^ com permissão para outorgar poderes no que tange sua 
represeotatividâglj:^

c) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante credencíafó. pela empresa interessada.

5.2. Os documentos necessáriõsjjjiiào credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
qé|t^r.eviamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente 
de Íii$:citá^ão-CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial.

5 .2 i^A  autèntÍçãl|Íâo por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL poderá ser 
realiitaiáà.até o d^pútil anterior à data marcada para a sessão de abertura deste Pregão, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na sede da Prefeitura Municipal de 
Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MÃ; no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.
5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas.

5.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá o representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de 
negociar preços, de manifestar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante 
durante a sessão pública deste Pregão.

5.4. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.
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5.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos Envelopes.

5.6. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 
de um mesmo representante para mais de uma empresa.

5.7. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento 
deverá obedecer a regras do item 5.1 deste Edital.

5.8. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 
seguintes documentos:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 
modelo constante do ANEXO III, ou modelo próprio da licitante, desde que contenha a
informação de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nã forma do artigo 4o, 
inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/2002;

a.1) A licitante que não apresentar a respectiva Dei 
ato do credenciamento.

>C*X**'
ção poderd á-la por escrito no

b) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, e/ou Certidão Simplificada 
e/ou Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da licitante para fins de 
comprovação de que é Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006.

b.1) O Pregoeiro poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual dúvida 
quanto à Receita Bruta da licitan^jpo exercício anterior, com a ressalva de que o Balanço é 
considerado exigível após 1o de

5.9. No credenciamento, a empresp,deverá apresentar os seguintes cadastros, com o intuito de 
verificar o eventual descumprimento <3 .̂ondiçoê$':;ç(e participação:

a) Cadastro Nacionajde Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pelo Ministério 
da Transparência e Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa eb) Cadastro Najcjonal
Inelegibilidade-CNIAI, '^ ^ t id o  pelo"55 Conselho
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

Nacional de Justiça-CNJ

5.9.1. A certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade-CISJIAI será emitida em nome das pessoas jurídicas licitantes 
e também a|::séíií|êócio maí^itário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992, que

■ijpreyê, dentrlj£as sánções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
^ ^ p ^ Padjca àa qual sefa sócio majoritário.

5.9.2. Constatada á existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir a licitante por falta de 
condição de participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.2 do Edital.

5.10. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de 
Preços e a Documentação de Habilitação.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante 
deverá apresentar a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, em envelopes distintos, 
opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em sua 
parte externa:
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ENVELOPE N° 01 ENVELOPE N° 02
Proposta de Preços Documentação de Habilitação
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020- PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-
CPL/PMC CPL/PMC
Prefeitura Municipal de Carolina Prefeitura Municipal de Carolina
Data: XXXX.XXXX.2020 Data: XXXX.XXXX.2020
Hora: XXXXhXXXXmin Hora: XXXXhXXXXmin
Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Não serão consideradas Propostas de Preços e Documentação de Habilitação apresentadas 
por via postal, internet (e-mail) ou fac-símile.

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Documentação de Habilitação será 
rubricado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados :âii|^j|ajrites.

6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Çartório competente ou 
por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Carolina, 
mediante a apresentação do documento original, ou ainda pór publicação em órgão de Imprensa 
Oficial.

6.5.1. A autenticação por servidor da Comissã^Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura 
Municipal de Carolina poderá ser realizada ^ Í|k o  dia útil anterior à data marcada para a 
sessão de abertura deste Pregão, na sala da Comissão Perrnarté|íte de Licitação-CPL na 
sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, 
Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

aceitos documentos cujas datas6.5.2. Somente serão aceitas cópias 
estejam rasuradas.

Wk
lyeis e nao

6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, i^i|í|^;;.j|.ytenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma d^^ra^O '|fs ..p ropos tas  de preço.

6.7. Não serão áditos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em
substituição aç>s documentos requeridos no presente Edital.

6.8. Após abertura dos:%|yelopes,; á : Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação
deverão ser j do Processo e não serão devolvidas à licitante.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.í;|Ã^óppsta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emend‘à|i;..rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de
apresentação obrigatória:

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do 
CNPJ, endereço completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva 
agência), nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, com indicação do cargo 
na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, prazo de execução, valor global da 
Proposta, expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as especificações 
previstas no Termo de Referência, de acordo com o modelo constante no ANEXO IV deste 
Edital;

a.1)a licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta-Proposta, ANEXO IV deste Edital, de forma que não 
altere e/ou descaracterize a substância do modelo indicado;

a.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

imais
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a.3) o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado;

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada do ITEM cotado, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação 
da unidade, quantidade, preço unitário e total do ITEM, em algarismo, em moeda corrente 
nacional;

b.1) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

b.2) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, 
cabendo ao Pregoeiro a correção do valor da Proposta;

b.3) Os valores unitário, total e o valor global propostos não poderão ser superiores aos 
valores unitários e total máximos estimados pela Prefeitura Municipal de Carolina, 
constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;

b.3.1) Caso ocorra a situação da alínea b.3, o Pregoeiro negociará para redução do 
preço unitário do licitante antes da desclassificação da Proposta, desde que ò preço 
unitário reduzido seja menor ou igual ao preço unitário máximo do Termo de Referência 
(ANEXO I) da Prefeitura Municipal de Carolina, sendo o valor global da Proposta do 
licitante readequado.

c) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data da sessão de abertura dos Envelopes;

d) Prazo de execução: não superior a 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da
assinatura do Contrato; A

e) Data e assinatura do representante %|,gl da licitante c ^ i  sua qualificação e identificação do 
nome abaixo da assinatura. %

7.2. Nos preços ofertados deverão já estar còh^eradoá e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, Seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e o u tro m ^ ^ ^ jo e jP . cú:rÍ|rimento integral do objeto deste Pregão.

, . . ;» ■ . . . ■ _ • ■

7.2.1. A inadingfjência dâyicitahtê; '^ m  referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá 
onerar o objeto deste PregãÕyij|àgão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Carolina.
7.2.2. Quaisquer tributoáf^êspesás e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da

•:3§M|jQjX)sta por preçô: Inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
'■'^^reècimo, devendo a licitante vencedora fornecer os materiais sem ônus adicionais.

7.3. ^ j m t^^Eterplaridade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdõxòu a idònèidáde da proposta não será causa de desclassificação;

7.3.1. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;

7.3.2. A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo 
representante legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim;

7.3.3. Caso o Prazo de Validade da Proposta e o Prazo de Execução sejam omitidos na 
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item 7.1., 
alíneas “c” e “d”, respectivamente;

7.3.4. Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta de Preços, o 
Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no Termo de Referência.
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7.4. A apresentação da Proposta de Preços implica para a licitante a observância dos preceitos 
legais em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

7.5. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem emissão da Nota de Empenho e 
convocação para a assinatura do Contrato, as licitantes ficam liberadas dos compromissos 
assumidos, podendo a Prefeitura Municipal de Carolina solicitar a prorrogação do prazo de 
validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos.

7.5.1. A licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada.

7.6. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.

7.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. m  m  ÈÊWÈft-s.-,.

7.8. Não se admitirá Proposta que apresente valores 
incompatíveis com os preços praticados no mercado. M m *

7.9. Não serão aceitos Propostas com valor global ou uni

rfím . . . Wé 5!icos, irrisi de vaiôr zero,

preços manifestamente inexequíveis.
jk  superiores ao estimado ou com

sua7.9.1. Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado do objeto deste

7.10. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.

7.11. Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato supervenientêf|nalisado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Carolina.

7.12. A licitante que nã^B»agttver sua Prioposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no 
item 15.1 deste Edital.

8. DA DOCUMENTA'

8.1. As licitantes devêfg B ^ presê^ r  a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no
Envelope n° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no 
item 6.1, contendo os seguintes documentos referentes a:

,8.1.1. HABILITAÇÃO; JURÍDf|Ã:
Ifgpa) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretória em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da licitante, 
incluindo o INSS, mediante a:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, 
mediante:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dom 
mediante:

... _

,,.da licitante,

'A v ./ .v .ve.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos naiDívida Ativa;

e.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a ajiíitjèsentação de uma 
única certidão, e nela não constar exraèssamente essa informação, Ò Pregoeiro poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidaslp..

m

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo 
mediante a:

f.1) Certificado de Regulandadêi:|p,FGTS-CRF. ' f | |

g) Prova de inexistência 
a:

larantia por Tíiernpo de Serviço-FGTS,

é a Justiça do Trabalho, mediante

g. 1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhi

h) Declaração di^úmprimento do Artigo 7o, Inciso XXXIII, da Constituição da 
República Federativa do Brasií de 1988.

h. 1) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e tíÉjjLmenores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na

lo  de apfetàtijz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto noconc
artigo 27, inciso v f lfe  Lei Fêderal n° 8.666/1993, podendo ser utilizado o Modelo no 
ANEXO V deste Edital.

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestado dê Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
'■^^|cld,":̂ Í^ ^ m p ro v e  que o licitante prestou ou está prestando o serviço do objeto com 
características:Sèmelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função.

b) Comprovação da empresa possuir 01 (um) Contador, no mínimo, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC.

b.1) A comprovação do vínculo empregatício do Contador será feita mediante cópia do 
Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que
demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT;

b.1.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal conwgvação 
será feita através do Ato Constitutivo.
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b.1.2) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá 
apresentar, em substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando 
que o Contador será futuramente contratado peia empresa. A Declaração deverá ser 
assinada conjuntamente pelo Representante Legal do licitante e pelo Contador 
indicado e cujo vínculo será posteriormente comprovado;

b.1.3) É vedada a indicação de um mesmo Contador por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o 
objetivo de comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de 
Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC os quais deverão ser iguais ou 
maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente-ILC = Ativo Circulante-, 
culante-

índice de Liquidez Geral-ILG =

Passivo

Ativo Circulante-AC 
RealizáveíáCibngo Prazo-RLP

>=.JPWKÊÊÊki Hf
W

Passivòfr?' te-PC
Exigível a Longo Píazo-ELP

-I
w

a.1)As fórmulas deverão estar devidamerite aplicadas emfiMemorial de Cálculos 
juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja 
apresentado, o Pregoeiro se reserva o direito de efetuar os cálculos;

a.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez 
Geral-ILG e índice de iilcfuidez Óòijirente-ILC deverá comprovar Capital Social ou 
Património Líquido mínimo correspondente;;3:í40% (dez por cento) do valor máximo 
estimado para os itens ofertados;^.

a.3) Na h ip ó t^ ^ ^ ^ M % a a a ,̂ ^ Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial) a licitaÍRte devefà:a;pfiésèhtar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial em que o Balanço for registrado;

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, devèrão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial da séde ou cíómicílio da licitante;

a.5) Serão cqnsideradõê; aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
m /m ?: Demond|ráçõès:lÍ0ontábeis assim apresentados:

’’ 5,1) Publicados em Diário Oficial; ou

a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou
'W

a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

aM fy  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento.

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;

a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá 
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Caixa;
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a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão 
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega. Estes documentos deverão ser 
impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não 
vier expresso o prazo de validade.

8.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 
à habilitação.

8.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos 
pela própria licitante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter, data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

, ‘ *;v;v,v,
8.4. E facultada a autenticação nas cópias das Certidões dfgfíegularidade Fiscal apresentadas 
pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, aifecóiÉo co rírw b rm a 
especifica.

8.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa J.i||í'diêêj.| :̂NPJ, indicad<$f|ps documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer os produtos objeto da presente licitaçãq^sqm exceção dós seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF que poderá ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá s%r do local do principal 
estabelecimento da licitante, confor^firtigo  3o da Lei Federal n° 11.101/2005;

c) Certidão Conjunta Negati^ de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União, que deverá ser da sede da pessoàijúrídica.

8.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário. ‘m ,

. -■t.|-l,nn-   - . „  -E.JIICJHI n.» m  « i i ri,- rrr i g

DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO

9.1. Declarada a abertura d s ft^ s ã o  pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme 
item 5 deste Edital, não serão rriais admitidos novos proponentes.

9.1.1. No ato do credenciamento;^ as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 
e Microempreendedores Individuais-MEI, deverão apresentar a documentação exigida no
ciiH itam  fí. “ h”  Hocto PHital onniiantn rnnHirõn nora ovo mor n Hiroitn an tratamontnsubitem 5.8, alínè ;̂:“b”, deste.Edital, enquanto condição para exercer o direito ao tratamento 

..^diferenciado e Simplificado quanto ao direito de preferência e à participação no certame.

9.2. ;Aids|idíi.Çredénciamèd|d; o Pregoeiro declarará o número de licitantes e receberá os
Envelqj^s sendo que os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação serão
rubricad||<pelo FTegpdiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

9.3. Os preços serão lidos em voz alta e registrados em Quadro Anexo à Ata da sessão, sendo as 
Propostas rubricadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados 
das licitantes.

9.4. As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificadas sumariamente sua 
conformidade conforme Edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta 
de menor preço e aquelas com valores superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor 
preço, para que participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos.

9.5. Não havendo no mínimo 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores propostas, subsequentes, até o máximo de 
3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas, observando-se como limite o valor máximo estabelecido para a 
licitação.
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9.6. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e 
selecionadas para a fase de lances, considerando cada ITEM na etapa competitiva, o desempate 
será decidido por sorteio, para definir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação 
dos lances.

9.7. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o 
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por 
extenso, predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante.

9.8. As licitantes selecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem 
decrescente de valor.

9.9. Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo a licitante oferecer 
lance em valor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, 
prevalecendo aquele que for recebido primeiro.

9.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando cony,gcado pe || Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do ú ltin ^p rg ^^o r eíé;ÓÍè:rtado, 
para efeito de ordenação das Propostas.

m

* ■

9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

9.12. O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro 
as licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances.

?a competitiva e ordenadas as ofertas,9.13. Após a fase de lances, será encerrada a 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLO
9.14. Antes da fase de negociação, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, beneficiários do direito de preferência, que 
se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocadá^fc;. aJÈ$>

9.14.1. As Microempresas-ME, Empresas de Péqúèno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI serão convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
fazer uma única e ú lt i i f í i i i le ^ ^ S Ió f íà  da primeira colocada, visando o desempate.

9.14.2. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter sido 
apresentada-., pot̂ j& H croempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
MicroempreendedoV Ihdividual-MEI.

9.15. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamenté||:^espeito e procederá à negociação com a licitante classificada 
egÉfóimeiro lugar parà:;ó iter melhores condições para a Administração.

I.Se a Propostá^ífê menor preço não estiver conforme as exigências editalícias, o 
^r^ó .e í^^^Ç ja l^ ificará  a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assim 
sucessivamente|^,

9.16. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 02 contendo a documentação da licitante 
classificada em 1o lugar, com o objetivo de verificar suas condições habilitatórias, consoante às 
exigências deste Edital.

9.16.1. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou 
apresentação de documentos, salvo quando, a critério do Pregoeiro, tratarem-se de 
esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos erros formais.

9.17. Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será 
a licitante declarada habilitada.

9.18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os 
apresentar em desacordo ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de 
sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no item 9.20.1.
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9.19. Se a licitante for inabilitada, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de 
classificação, verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo 
intervalo, quando for o caso, procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta e 
sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, e assim sucessivamente.

9.20. As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.20.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa.

9.20.2. A declaração do vencedor de que trata o item anterior acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, conforme .estabelece «artioo^ÉPM Éjtefl/. da 
Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regularizaça|i|Ei|^áf para a áòertura 
da fase recursal. J m t.

9.20.3. A não regularização da documentação, no.prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ^ferevogar a licitação, sem préjuízo das sanções 
administrativas previstas no item 15.1 deste

9.20.4. Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, o objeto licitado poderá ser registrado 
em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

9.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas iou todas as licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas ou de nova documentação éscói,piadas dQ|;;y|é’i0s que ensejaram a decisão.

9.22. O Pregoeiro consultãiK^jtelicitantes credenciadas presentes sobre a intenção de recorrer do 
julgamento do presente Pregão.'

9.23. Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro registrará na Ata o motivo e as 
razões procedendo dãfqrma

a) in fo rm ã^^çitan te^^prren tè^ge terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
j-gçorrente; ’%|à

b) informará à'Í|jHcitantes o dia que vencem os prazos de apresentação de razões e
de recurso, registrando na Ata da sessão;

c) informará às licitantes a data de início da contagem do prazo para apresentação das razões 
de recú'^|í^;.caso os autos do processo licitatório não sejam disponibilizados imediatamente 
para vista.'%|::.

9.24. Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro encerrará a sessão lavrando a Ata 
circunstanciada.

9.25. Caso tenha ocorrido lance/negociação, a licitante vencedora fica obrigada a apresentar a 
Proposta de Preços Adequada ao preço final, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis contado 
da lavratura da ata.

9.25.1. O prazo para apresentação da Proposta de Preços Adequada poderá ser prorrogado 
quando solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Comissão Permanente de Licitação-CPL.
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9.25.2. O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior, sem motivo justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina, será considerado desistência da Proposta e 
implicará na aplicação das sanções previstas no item 15.1 deste Edital.

9.26. Decididos os recursos ou não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro procederá à 
Adjudicação do objeto à licitante vencedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço 
indicada no item anterior.

9.27. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

9.28. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que:

a) que não atenda às exigências deste Edital;

b) alterarem o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) 
fornecido pela Administração (acréscimos, diminuições, supressõeÍ^è''qé%iSpativos e/ou itens 
e subitens);

c) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que invi^Jiz.e|lrsua aíralse em 
conformidade com as exigências deste Edital;

d) apresentem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para este Pregão, 
constante do Termo de Referência, ANEXO I déêfê Edital; M

d.1) antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito na negociação, 
o valor da Proposta será readequado devendo o representante da licitante rubricar 
novamente a Proposta, registrando-se o fato na Ata da sessão.

e) que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ser demonstradoíp:::.,sua viabilidade através, de documentação solicitada pelo 
Pregoeiro admitindo-se, planilha" de custos elaborada peia própria licitante sujeita a exame da 
Prefeitura Municipal de Carolina e/ou 0 ^teato«^Éfáa que em execução, com preços 
semelhantes.

e.1)A licitante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre 
posteriormente a suà'-iè5kequibiIidàáej::stíj#ÍÍtcir-se-á às penalidades administrativas pela não- 
manutenção da:;Jfroposta, e nesse caso o Pregoeiro retomará a sessão com as licitantes 
remanescentes^*;..

9.29. Os Envelopes coi 
permanecerãáRsób á guan

tendo a Documentação de Habilitação das demais licitantes 
lá do Pregoèiro até a data de assinatura do Contrato.■«vs, *'

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO W ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ^^^B ÊÊK ÊÊÊÊÊÊÊÊM
1Ò;f§|néêfreíio o*$yJgamé&to e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão 
manifestar imediata êiíjriotivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá 
ser registrado e rM ||||e lo  Pregoeiro.

10.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando:

a) a licitantáftão credencia representante ou procurador;

b) o representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou mantém-se 
silente quando consultado;

c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão.

10.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL localizada no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
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10.4.0  Recurso será dirigido à Secretária Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Carolina, por intermédio do Pregoeiro,
devidamente protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL.
10.5. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão.

10.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo que proferirá decisão definitiva.

10.7. O acolhimento de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
11.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à 
adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo à‘::jS.ecretária Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, da Prefeitura Munl^fpãl de Carolina
para homologação.

12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO

12.1. A Prefeitura Municipal de Carolina se reserva ao direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamOTafecomprovado e, anulá-la se 
constatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos jirazos estabelecidos nos 
referidos atos.

12.2. Não caberá qualquer indentação aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste
procedimento licitatório, ressalvaa^bipótè^ ^ tevista no a jp o  59, da Lei Federal n° 8.666/1993

12.3. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura 
Municipal de Carolina.

13. DA CONTRATAÇÃO
13.1. Após a homoloàlftj|o do rè$j||t;ado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada pela
Divisão de Contratos para retirài|p Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato,
observado o prazo máximo/dè:p5 (ciHÇÒ) dias úteis, contado da convocação, sob pena de decair 
ao direito de contratação.

j  13.1.1. O prazo paraassinar o Contrato poderá ser prorrogado quando solicitado pela licitante, 
durante seu tránscursp^.e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria 
Munjcipàlige Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo.

13.2. É%cultadO:ià:ÍMbinistração, quando a licitante vencedora não comparecer, não apresentar 
todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato, recusar-se a 
retirar a Nota de Empenho e a assinar o Contrato, convocar as licitantes remanescentes, 
obedecida a órdérn de classificação, ou revogar deste Pregão, independentemente da aplicação 
das sanções previstas neste Edital.

13.2.1. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e os documentos de habilitação da Proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

13.2.2. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Proponente, obedecida a ordem de 
classificação, para que seja obtido preço melhor.
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13.2.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e a assinar o Contrato, sem motivo justificado 
e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina, observado o prazo estabelecido no item 
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação 
das sanções previstas no neste Edital.

13.3. Para a assinatura do Contrato, a adjudicatária deverá reapresentar todos os documentos de 
regularidade fiscal e trabalhista exigidos no item 8.1.2 deste Edital, que tiverem vencido no 
período entre a data de abertura do Envelope n° 02 - Documentos de Habilitação e a data da 
celebração do Contrato.

13.4. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste Pregão.

14. DO CONTRATO ss
14.1. O Contrato será celebrado entre a Prefeitura Municipal de Carolina e a adjudicatária,
observada as disposições contidas na legislação pertinente.

14.2. Constam na Minuta do Contrato (ANEXO VI) o prazo de vigência, as condiÇÕe? e,.;a, forma 
de execução dos serviços, pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigáçõe&iíios cohtrâtántes, 
de acordo com os requisitos fixados no artigo 55, da Lei Federal n° 8.666/1993.

14.3. O prazo de vigência do Contrato será até 31 j  
assinatura do Contrato.

szembro de 2020|$ç>ntado da data de

14.4. O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA

14.5. A CONTRATADA deverá manter as mesmas;%Ít?ndições de habilitação exigidas neste 
Pregão, em especial no que se refeite.. ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e 
municipais, durante toda a execução do i

15. DAS ADMINISTRATIVAS
>

15.1. Se alguma licitante, injustificadamente, réèusar-se a manter sua Proposta de Preços 
durante o prazo de valjdadgív.deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não 
comparecer ou recusar-s&á retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato, ficará sujeita às 
seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) multa (ur
atualizada. "

3or ceritof do valor global da Proposta de Preços, devidamente

a CONTRATADA à aplicação 
contraditório:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos séjviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).

15.3. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência;
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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15.4. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘t f  poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea ‘b’.

15.5. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição.

15.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina.

15.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

15.8. A licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida^para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fát^í^^ÉiiifFaudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, gá'rantiái:-|iídireito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo,
em conformidade com a seguinte dotação orçamentárla||í;.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 - Secretaria de Administração, Finanças, Planejamento 
e Urbanismo.

FONTE DE RECURSO: 00 - Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE: 04.123.0002.2075 000 - Manutenção do Departamento de 
Contabilidade.

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura 
Municipal de Carolina, se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por 
razões administrativas e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se a validade inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta ou a documentação de habilitação.

17.2. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo 
promover o registro jda suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na Ata 
circunstanciada da sessão.

17.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 
Estadual, Comarca de Carolina, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

17.4. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
b) ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL;
c) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO;

d) ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA;
e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988;
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f) ANEXO VI - MODELO DE CONTRATO.

Carolina/MAJQS de janeiro de 2020.

AMIL FERREIRA GUIMARAES
ígoeiro-íSJrbstituto

ANDREIA MOREIR,
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃC

W
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020-PMC

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a prestação de serviços de Consultoria e 
Assessoria Contábil, de acordo com as condições, especificações e quantitativos deste Termo 
de Referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A solicitação é essencial e justifica-se pela necessidaifi^de atendimento da dèttiàirida da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo-SEMAFIPU,
com vistas a garantir o regular desempenho das atividades;desenvolvidas pelo Município, para a 
perfeita e regular contabilização geral das receitas e â i^ fs a s , em conformidade com as 
exigências do Tribunal de Contas do Estado-TCE e dêmais normas do direito financeiro.

2.2. A contratação dos serviços ora solicitados justifica-se ainda, diante a necessidade de suprir 
uma lacuna na estrutura organizacional deste Órg^^que não disponibiliza em seu quadro de 
pessoal, funcionários especializados suficientes para realização de tais serviços. Portanto, faz-se 
necessária a presente contratação a fim de que a Prefeitura Municipal e os Fundos Municipais não 
tenham seus trabalhos interrompidos ouTfifeprra no descumjSÍMmento da legislação vigente.

2.3. Cabe ressaltar que as prestações dos Sá0Áços serão realizadas em caráter de assessorias e 
não gera vínculo empregatício ehf|fê::::.ps empregados.^: CONTRATADA e a Administração 
CONTRATANTE, vedando-se q u a lq ú ra l^e la ça ^^ i^^ llte s  que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta,

2.4. Nestes termos, a c o f i t i ! | t à 'ç â ^ ^ | ^ j ^ p s  recomendações da legislação, dos órgãos de 
controle e princípios da administração pública.

3. LEGISLAÇÃO APLICAVEL

3.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição da 
República Federativa do Brásíi|^le 1988, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão, 
coqsiderando que se trata de serviços de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de 
c^êmpenho e qu.ájidaâe':::ppdem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 
no mercado.

3.2. Portanto, Wátpèíàdministrativos pertinentes à licitação reger-se-ão pelas normas e princípios 
contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federài n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

g) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

h) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;
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i) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

4. ESPECIFICAÇÕES. UNIDADES. QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
4.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados dos Serviços de Consultoria 
e Assessoria Contábil, seguem descritas no ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deste 
Termo de Referência.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS
5.1.0 valor estimado foi obtido mediante pesquisa de preços, í||Bforrne a ANEXO l-A - 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, em anexo

5.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta-de: recursos 
consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal ;de Caroliii|ij; cqjos progférihas de 
trabalho e a categoria económica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6.1. A CONTRATA deverá iniciar a prestação dg§,serviços objeto (deste Termò de Referência, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a párôjrijdá data da assiftiátura do Contrato
6.2. O prazo de execução poderá ser excepcionalrrténte prorrogado, desde que demonstrado o 
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

7. LOCAL, DIA E HORÁRIO DA PRÈSTAÇÃã%*$ SERVIÇQÍ

7.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada na Sede da Prefeitura Municipal de Carolina, 
situada na Praça Alípio Carvalho, n° éÒ^Çentro. CÉP: 65.980-000 - Carolina/MA, de segunda- 
feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA '% v

8.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o objeto 
especificadd|i$|íj5te Termõ^de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste 
instrumento, nò%dital da^jjçjtação 'W  seus anexos, além daquelas previstas em legislação 
pertinente.

8,,p£^tre as obrigaçõèç;. técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em 
pré|fe'r7jseys serviços aòsfentes públicos, sejam empresas idóneas devidamente inspecionadas, 
befi^||^Ò':%§ggur^: que anualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas 
necessárias, dê\ferá.Sj|r apresentada a seguinte documentação:

8.2.1. Qèfeprovaçâò de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por 
pessoa júrídlça do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que 
comprove èxperiência na prestação dos serviços com características semelhantes ou 
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

8.2.1.1. Os Atestados deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função.

8.2.2. Comprovação da empresa possuir 01 (um) Contador, no mínimo, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC.
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8.2.2.1. A comprovação do vínculo empregatício do Contador será feita mediante cópia do 
Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a 
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT;

8.2.2.1.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 
será feita através do Ato Constitutivo.

8.2.2.1.1.1. Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante 
poderá apresentar, em substituição, uma Declaração de Contratação Futura, 
declarando que o Contador será futuramente contratado pela empresa. A Declaração 
deverá ser assinada conjuntamente pelo Representante Legal do licitante e pelo 
Contador indicado e cujo vínculo será posteriormente comprovado;

8.2.2
proponente

1.1.2. É vedada a indicação de um mesmo Contador pó^tnais de uma 
mente, fato este que inabilitará todas as envolvidas ..

empresa

m
W /A

m F
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contrataçà$j|>Sãra prestação dos 
serviços, a CONTRATADA, obriga-se a:

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor piâèrão de qualidade, de forma que os serviços 
a serem executados mantenham todas as e.sp.ecificações técnicas e qualidades exigidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado-TCE, Manual Éte Contabilidade Aplicada ao Setor Público- 
MCASP e demais normas do direito finanòèji|Q, cumprind^tedas as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência;

b) Executar os serviços, através dtlppão de obra especializada, na forma preceituada pelo 
edital de licitação, observadas.;;as espéciifiçações técnicas e condições comerciais declinadas 
em seus anexos, inclusive correjas, prescn&ões da Lei Federal n° 8.666/1993, respondendo civil 
e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

c) Fornecer mão-de-o.br.a profissional qualificadã:é'!fi'ibiíitada;

d) Assumir todas as despesasifelativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato,1: tais cÒrtiôtTléãl l̂líois, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 
equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em 
repartições;públicas, "registros,%ú.tenticações do contrato, e ficando, ainda, para todos os 
efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados;e/ou prepostos e a CONTRATANTE;

e) Responsabilizar-sè por todâs e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
jmâÒMe. obra,-|pncarg^., sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
seguròè1;:èí:Qutras:;despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços 
objeto deste instrumento;

f) Utilizsl|;:jd.e forrnW' privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a exêfeúção do Contrato;

g) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo;

h) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o CONTRATANTE 
exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente;

i) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação;

j) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o õnus decorrente de sua ré execução direta ou 
por empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das 
responsabilidades contratuais;
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k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o artigo 65, da Lei Federal 
n° 8.666/1993 e alterações;
l) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE;

m) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração;

n) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas;

o) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços;

p) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por qúgí§gâ||:^|jios e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
contratante ou a terceiros.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídice dé dirê%:público interfiipTpor intermédio do 
Órgão Participante, Secretaria Municipal de Administrai!^... Finanças;:! Planejamento e 
Urbanismo-SEMAFIPU, obriga-se a:

a) emitir a Nota de Empenho;

b) acompanhar e fiscalizar a prestgção dos serviços por intermédio do Gestor do Contrato e 
da Comissão de Fiscalização;

c) verificar os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste TiSímo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA;

d) atestar os documeMósTisçais pertifi&Ées. quando comprovada a prestação dos serviços;

dos serviços reprovados no recebimentoe) notificar a C O N T R A M Ã n  
provisório, conforme T erm fre  Recusa;*8̂ ! ^

f) notificar 
redibitóriòs
Termo de Recusa;

§ CONTRATADÀiij^ra a substituição dos serviços que apresentarem vícios 
;3'p,ós a assinatura dõTateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

g) efetuar os: .pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando ás;norm35;administrativas e financeiras em vigor;

^ fe c ^ te ic a r  à C O N T f^ rADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços;^.!

i) prestár as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA;

m
j) propor a Aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1.0 Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência até 31.12.2020, 
contado a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA.
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12. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS

12.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

13.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/19^3, o atraso injustificado na 
prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas:;áÍSteQra:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados, até o limite de 10% (dez por cento).

13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicàW^:..CONTRATÃÍDA as seguintes 
sanções:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não-áÉperior a 02 (dois) anos; W
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r a m a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantij^.da pun iç i^ jll^â té  que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicot£$,:penalidade.

13.4. As sanções “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínéàjSb” . %
13.5. Se a CONTRATADA ens'éi||fk0 retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar j^u fraúflafe-na exêcução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração com êt^^raudé^ca l, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratár||gm a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perduigíem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação-jperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

a ív  ' ^ mar m13.6. Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório cirqunstariêíagò, apresentando provas que justifiquem a proposição.

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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14. PAGAMENTO
14.1. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo 40, alínea “a”, da 
Lei Federai n° 8.666/1993, através de depósito bancário, na conta corrente da CONTRATADA, 
por meio de ordem bancária, mediante apresentação de Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, 
atestada pela Comissão de Fiscalização, acompanhada da:

a) Cópia do Contrato;

b) Cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; .

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazénçja Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
m

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida ,

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-C

umcipal;

' m ,\o- svyA, 'W*,
w fm -

%
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ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário Valor Total

01

a) Prestar assessoria junto ao setor de contabilidade, no que competem as funções contábeis 
junto ao Tribunal de Contas do Estado-TCE, bem como demais órgãos vinculados;
b) A gestão orçamentária, financeira e patrimonial;
c) Participar, quando antecipadamente convocado, de reuniões para prestar esclarecimentos de 
natureza contábil que se fizerem necessárias; .*■:*.
d) Assessorar e prestar informação nos trabalhos da Comissão de Património, dentro dágí; 
normas vigentes, quando solicitado;
e) Realizar, depreciação dos bens móveis, conforme legislação vigente;
f) Providenciar processo de prestação de contas, do CONTRATANTE;
q) Informar a CONTRATANTE sobre as exiqências e Instruções Normativas oriundas d&Tribunal 
de Contas do Estado-TCE, Receita Federal do Brasil-RFB é Conselho F.ederal de Contàbilidade- 
CFC;
h) Elaborar, quando solicitado, planilhas, relatórios e gráfic(^^l.iversos,i:^ferent€^^s áreas 
contábil e financeira;
i) Emitir parecer técnico referente às solicitações de reajustes, repactuações, reequilíbrios 
económico-financeiro de contratos firmados e n t^ ^  -Préifeitura Municipal de Carolina, e 
terceiros, principalmente em relação às contratações de serviços de mão de obra terceirizada 
analisando e julgando as planilhas de formação de preços apresentadas, a fim de se verificar se 
o valor solicitado corresponde à realidade contábil apresentada;
j) Elaborar a proposta orçamentária anual, bem cóíri^a sua reformulação no exercício vigente (se 
houver necessidade), nos prazos fixados pela Prefeitura Municipal de Carolina.
k) Entrega da prestação de contas ao Tribunal de Cõritàs do Éstado-TCE, tanto as bimestrais 
como a anual, de acordo com os prazos estábelecidoSípèlo mesmo, bem como seguir, para 
realização dos serviços contábeis a legislação imposta pelo mesmo.
l) Elaboração do Sistemáfe^::lhformaçõeé;í.ContábeÍs e Fiscais do Setor Público Brasileiro- 
SINCONFI, do Tesouro Nacional.
m) Elaboração, Preenchimento e envio do Sistema de Informações sobre Orçamento Público em 
Educação-SIOPE e Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde-SIOPS.

Mês 12 41.500,00 498.000,00
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020-PMC

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na X ^ K , representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qualidade de representante legal da em pf|§arpi:f|cjpar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Carolina, na modaJMade PREGÃO PRESENCIAL N° 
XXX/2020-CPL/PMC, cujo objeto trata XXXX, outorgando-lhe poderes para participar dáF|psente 
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar lápês, interpor e desistir de Recursos, 
assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento'; enfim praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame licitatório.

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2

(Nome da Empresa)
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020-PMC

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na X̂ EXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o âftigo ^ Ijftc iso  VII, da Lei
Federal n° 10.520/2002.

Cidade/Estado, XXXX de

(Nome da Empresa)I t?bdy
resentante Legal)(Nome e Assinatura
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020-PMC

ANEXO IV

MODELO DE CARTA-PROPOSTA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX 
(Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira 
submissão aos preceitos legais aplicados ao PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC, 
especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do
Edital.

2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para a 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC, 
definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital

w
de serviços de XXXX, objeto do 
as especificações e condições 

nossá;Proposta, asseverando que:

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto á ser contratado;

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto,ípas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo definido nesta Propibsja;

c) declaramos que nos preços proposjtqs estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, se^tirò, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme 
Planilhas de Preços, anexas a está;Proposta. ..

3. O prazo de validade desta Proposta é: de XXXX (XXXX) dias consecutivos a contar da data da 
sua entrega. ,

4. Comprometemos a executar o objeto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar 
da data de assinatura do Contrato.

5. O pagamento será feitoT/em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir 
da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, 
desde que não ííajávfêtpr impeâtti.vo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes 
documentos:

a) cópia do Contrato;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Nfêgátiva de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
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6. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX.

Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco 
(nome e n°), Agência (nome e n°), Conta Corrente n° XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2020.

XXXX (Nome da Empresa)
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020-PMC

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezet||gisjpros e#-:q'yàlquer 
trabalho.

m&k
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorz%|jpfs, hátçondição de a p ^ d iz  (Sim/Não)

Observação: 
de “menor aprendiz

Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue itienor na condição 
iz”.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2020.
A ,  "mk-.

w

(Norri
(Nome e Aâsipatura

mpresa)
. _ resentãrite Legal)

% %  %

W
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n° XXXX/2020-DC/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020-PMC

Contrato de prestação de serviços, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CAROLINA, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E URBANISMO,.;,© a empresa 
XXXX, mediante as ^ u s u l ^ ^ ^ ^ d i ç õ e s  
seguintes:

O MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão, pessoa jurídfégkde Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, através da Secretarià Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, neste ato representada por sua Secretária Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhor ANDRÉIA MOREIRA PESSOA 
ANTONIOLLI, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e
a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ri° XXXX, estabelecida na 
XXXX, representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria Contábil, decôrré.nte do PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020- 
CPL/PMC, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020-PMC, com 
fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar rià':'T55/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000, 
aplicando-se subsidiariamente, no que ç ç u p i^ l^  Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA 4|>Q OBJETO

1.1. O presente Contrato teín. por objeto a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria
Contábil, de interesse da Secretaria (Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e
Urbanismo.

« V.. <y
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documéníqs adián'^ enumerados, colacionados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2020-
PMC e qúè(são partèsúntegrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo 'dgi;!|eferência;

b) PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2020-CPL/PMC;

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
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c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

g) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

h) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

i) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro deí^^!!)::(.(3ódigo de Defesa do 
Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos <%.clivergên$|i entç^è;#j§Rg£ições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o intefrãm, deverá;'prevalecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 :d;ê|:setembro de:*'>fj9'9.0 (Código de Defesa do 
Consumidor).

•'•m. "w
CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha Orçamentária:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Mensal

Valor
Anual

01 Serviços de .ÕiÕnsultoria 
Assessoria Contábil.

e ’ Mês 12

4.2. No valor ac im a^tão  incípídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas;'1 previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4.3. O preço permanecerá fixo e iireajustável durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo,
em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 - Secretaria de Administração, Finanças, Planejamento 
e Urbanismo

FONTE DE RECURSO: 00 - Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE: 04.123.0002.2075 000- Manutenção do Departamento de 
Contabilidade.

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

CLAUSULA SEXTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, de acordo com o teor do artigo 65, § 
1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1.0 Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência até 31.12.2020, 
contado a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a executar o objeto deste Contrato no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir da data da assinatura do Contrato.

CLÁUSULA NONA -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de im ediãf||g^jsão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis.

CLAUSULA DEZ -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contrataçáB|ípára prestação dos

W 8

■Híserviços, a CONTRATADA, obriga-se a:

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor pgdrão de qualidade, de fòrjçi|a que os serviços
a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado-TCE, Manuàí de Contabilidade Aplicada ao Setor Público- 
MCASP e demais normas do direito financésiçp, cumprindo todas as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência; '^  *«vwv.

.‘X v ,

b) Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo 
edital de licitação, observadas..:as especificações técnicas e condições comerciais declinadas 
em seus anexos, inclusive com as prescrições da Lei Federal n° 8.666/1993, respondendo civil 
e criminalmente, pelas consequências de sua'inobservância total ou parcial;

c) Fornecer mão-de-q.b.ra profissionái';q||Jificadà%-:haDilÍtada;

d) Assumir todas as ã j ^ ^ ^ ^ atfa ffls^bessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com ,o;;: contratd:;’; tais cÒf^d^-;^|Ípé;s, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 
passivos, impósíp.s, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 
equipamentos de proteção irid^dual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em 
repartições públicas, registros, Satenticações do contrato, e ficando, ainda, para todos os 
efeitos legais, declarada pela contirpada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus emprèlacíosi e/ou prepostos e a CONTRATANTE;

p).,Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
p p lp e  obrai:%ncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
áèjgjurd^^outrá^;despiias que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços 
objeto deste instrumento;

f) Utilizafede forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato;

g) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo;

h) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o CONTRATANTE 
exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente; i)

i) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação;

j) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua ré execução direta ou 
por empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das 
responsabilidades contratuais; ^
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k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o artigo 65, da Lei Federal 
n° 8.666/1993 e alterações;

l) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE;

m) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração;

n) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas;

o) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; J lÉ fe

p) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por cjuaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à
contratante ou a terceiros.

CLÁUSULA ONZE -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAT

/,w.y

11.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de diréi|k)úblico internÔ,-:por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, obriga-se a:

a) emitir a Nota de Empenho;

^sítoor intermédio Gestor do Contrato e da

m

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos servi 
Comissão de Fiscalização;

c) verificar os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neiflI-Termo de Reff|ência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; %
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, qúàndo comprovada a prestação dos serviços;

e) notificar a CONTRATADite^para. a siibstituição dos serviços reprovados no recebimento 
provisório, conforme Térrirto

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços que apresentarem vícios 
redibitórioa-s-após á^jsinaturaljdp ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa;

g) efetuar m  pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as nòrmas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar â||ÇO^I-t;|^TADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CÒ |TR ATÀÍW *

j) propor ;:ljg!aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprirnento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DOZE -  DO PAGAMENTO

12.1. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo 40, alínea “a", da 
Lei Federal n° 8.666/1993, através de depósito bancário, na conta corrente da CONTRATADA, 
por meio de ordem bancária, mediante apresentação de Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, 
atestada pela Comissão de Fiscalização, acompanhada da:

a) Cópia do Contrato;
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b) Cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

12.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão dfl%Eiscalizacão responsável
pela fiscalização dos serviços, que também deverá conferir toda a 38£ff£fógfttacão constante no 
item 12.1.
12.3. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 
irregularidade identificada nos documentos indicados no item 12.1, a Comissão de Fiscalização 
irá notificar a CONTRATADA para apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do documento, não acarretando qualquer 
ónus para a CONTRATANTE.

12.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, ':%êtamente na Conta Corrente 
indicada pela CONTRATADA.

12.5. A CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços não tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas.

12.6. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à Cl^TRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação finançejra que lhe fofíimpostá^e^ virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento das obrigações confráftiais, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização m o n é tâ r ia ^ ^ íí^ ^ ^

12.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido jçgsionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor
devido atualizado, até a data de sua lífiitdação, observada a correção monetária.

CLÁUSULA TREZÈ -  Ò % $ANÇ Ò ÍS ADMINISTRATIVAS
13.1. 0  descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiáriamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

13.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
prestação dós serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por 
cento).

13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item 
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea “b”.
13.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da f;itoc^o  ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidàd'é,i:;§em prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

13.6. Caberá ao Gestor do Contrato, XXXX (Nome), XXXX (Cargo) ou 
Fiscalização, propor a aplicação das penalidades prevista^;' mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição.

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial dos Municípios da Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidadeá-.de advertência e multa de 
mora.

Comissão de

13.8. As multas deverão ser recolhida^.no prazo de 03r 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CON

inco) dias úteis contados da data da
JANTE.

13.9. Os valores das multas p o d e r ã o d e s c o n t a d o s  dos pagamentos devidos 
Administração ou cobrados diretaménte da CÕNTRATADA) amigável ou judicialmente.

pela

CLAUSULA QUATORZE -  DA RESCISÃO

14.1. A rescisão deste Cõntrátõ ;õc< 
8.666/1993. ,

i nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal nc

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado.píopntraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o pràzojde 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do êjípNTRATÀNTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

14.3. A rescisão desté Contrato poderá ser:

a) dête.rrninadávpor ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

14.4. Quando aífescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUINZE -  DA PUBLICAÇÃO

15.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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CLÁUSULA DEZESSEIS -  DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

16.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

Carolina/MA, XX XX de 2020.

ANDREIA MOREI
Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

ONIOLLI
nejamento e Urbanismo

* ■

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

CONTRATADA

m  M m m b,

w f
w

TESTEMUNHAS: w
* ' V53

Nome: Nome:

CPF: CPF: ‘‘É k
_________________m

m .  “  
%

m

% m w j m  m
w

m
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